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RESOLUÇÃO Nº. 22, DE 13 DE JULHO DE 2022.

Homologa resolução emitida ad referendum.

O CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 21, de 7 de julho de 2022, emitida ad referendum.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Rozanna Marques Muzzi
Presidente
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